
 
 

Página 1 de 1 

Exmo.(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito do Tribunal Judicial de 

Esposende 

1º Juízo 
Processo nº 808/13.7TBESP  
Insolvência de “Lecycos Unipessoal, Lda” 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na 

Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, 

contribuinte nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à 

margem identificado, vem requerer a junção aos autos do relatório a que se refere o 

artigo 155º do C.I.R.E., bem como o respectivo anexo (lista provisória de créditos). 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 

Castelões, 18 de novembro de 2013 
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I – Identificação do Devedor 

“Lecycos Unipessoal, Lda.”, com sede na Rua Dom Frei Bartolomeu dos 

Mártires, nº 34, freguesia e concelho de Esposende, com o NIPC 504 413 761, tendo 

por objecto social a importação, exportação e comércio por grosso e a retalho de 

produtos de cabeleireiro e estética nomeadamente champôs e cosméticos. 

A sociedade, constituída em 4 de Janeiro 2008, encontra-se matriculada na 

Conservatória do Registo Comercial de Esposende sob o número 504413761, e tem 

actualmente a seguinte estrutura societária: 

Sócios Valor da Quota 
Zulmira Tinoco Machado da Silva  Euros 5.000,00 
 Euros 5.000,00 

 

Entre a data da constituição e 10 de Março de 2010 à actual sócia, a sociedade 

teve como sócio único Alcino Augusto Ferreira da Costa Gonçalves. 

Desde 25 de Fevereiro de 2010 que gerência da sociedade pertence Zulmira 

Tinoco Machado da Silva. Entre a data de constituição e 20 de Fevereiro de 2010 foi 

gerente da sociedade Maria Helena Silva Nogal, esposa de Alcino Augusto Ferreira da 

Costa Gonçalves e filha de Zulmira Tinoco Machado da Silva. 

A sociedade obriga-se com a intervenção de um gerente. 

II – Actividade do devedor nos últimos três anos e os seus 

estabelecimentos (alínea c) do nº 1 do artigo 24º do C.I.R.E.) 

A sociedade teve o seu estabelecimento no local a que correspondia a sua sede 

social. Este local, arrendado, há muito que foi entregue ao seu proprietário. 

A sociedade insolvente não exerce desde final do ano de 2010 qualquer 

actividade, pelo que, para o período objecto de análise, nada há a relatar. 

Para efeitos fiscais, já foi cessada a actividade para efeitos de IVA, à data de 31 

de Dezembro de 2010. 

A sociedade dedicava-se essencialmente à montagem de salões de cabeleireiro e 

à venda de produtos relacionados com os mesmos. 
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Foi possível obter as seguintes informações junto de Maria Helena Silva Nogal e 

Zulmira Tinoco Machado da Silva: 

a) O gerente de facto da sociedade sempre foi Alcino Augusto Ferreira da 

Costa Gonçalves, limitando-se a sua esposa, Maria Helena Silva Nogal, a 

assinar os documentos que lhe eram apresentados; 

b) A actual sócia e gerente - Zulmira Tinoco Machado da Silva – de facto nada 

tem a ver com a sociedade insolvente, já que se trata de uma senhora com 

cerca de 70 anos, que acedeu a ajudar a filha a pedido desta, “dando” o seu 

nome. 

c) Algumas das dívidas da sociedade foram constituídas sem conhecimento da 

então gerente Maria Helena Silva Nogal. 

III – Estado da contabilidade do devedor (alínea b) do nº 1 do artigo 155º do C.I.R.E.) 

Prejudicado, pelos motivos referidos no ponto anterior. 

IV – Perspectivas futuras (alínea c) do nº 1 do artigo 155º do C.I.R.E.) 

Tendo em consideração tudo o que atrás está descrito, conclui-se que a sociedade 

insolvente não exerce qualquer tipo de actividade, apenas existindo no plano formal, pelo 

que deverá a assembleia deliberar no sentido do encerramento da actividade do 

estabelecimento do devedor, nos termos do nº 2 do artigo 156º do Código da 

Insolvência e da Recuperação das Empresas. 

Uma vez que não são conhecidos bens à sociedade insolvente passíveis de serem 

apreendidos, devem ainda os credores pronunciar-se favoravelmente pelo encerramento 

do processo, nos termos do artigo 232º daquele mesmo código. 

Castelões, 18 de Novembro de 2013 

O Administrador da Insolvência 

______________________________________ 
(Nuno Oliveira da Silva) 
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L i s t a  P r o v i s ó r i a  d e  
C r e d o r e s  

( A r t i g o  1 5 4 º  d o  C . I . R . E . )  



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição C/ Voto S/ Voto %
Instituto da Segurança Social, I.P. Isabel Oliveira Barbosa, Dra.
Praça da Justiça Praça da Justiça
4147‐505 Braga 4147‐505 Braga
NIF / NIPC: 505 305 500
SECOPE ‐ Serviços e Comércio de Cosmética e
Perfumaria, Lda

Rosária Carvalho de Sousa, Dra.

Rua Tenente Coronel António Peixoto, 526
Avenida Dr. Leonardo Colimbra, Edifício Cristal, aº
Direito

4650‐719 Felgueiras 4610‐130 Felgueiras
NIF / NIPC: 505 695 863
UNIPINHO ‐ Produtos para Cabeleireiros, Lda Ana Cristina Serra, Dra.
Avenida Cinco de Outubro, nº 7‐A Rua Prof. Dr. Antunes Varela, 2 F ‐ 1º Dto.
3400‐056 Oliveira do Hospital 3400‐133 Oliveira do Hospital
NIF / NIPC: 503 453 269

Total 22.057,56 € 103.291,76 € 125.349,32 € 100%
18 de novembro de 2013

4.246,48 € 4.246,48 €

32.872,59 € 32.872,59 €

3%

Insolvência	de	"Lecycos	Unipessoal,	Lda"
Processo	nº	808/13.7TBEPS	do	1º	Juízo	do	Tribunal	Judicial	de	Esposende

Lista	Provisória	de	Credores	(nº	1	do	artigo	154º	do	C.I.R.E.)

Identificação do Credor
Valor do CréditoMontante dos Créditos e sua Natureza

1 Contribuições

Mandatário# Fundamento

3 22.057,56 €

O Administrador da Insolvência

(Nuno Oliveira da Silva)

26% Fornecimentos2

70% Fornecimentos66.172,69 € 88.230,25 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista Provisória de Credores (nº 1 do artigo 154º do C.I.R.E.) - Folha 1 de 1
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